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• Fonte de Recursos:
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• Sustentabilidade Financeira:
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Considerações Iniciais:

• Reconhecimento que as Universidades e Institutos Federais
(IFES) necessitam de um maior aporte de recursos financeiros.

• Visibilidade das boas práticas adotadas nas IFES,
reconhecendo que o papel estratégico destas instituições
precisa ser potencializado.

• Busca dar maior liberdade na execução financeira das receitas
próprias das IFES (hoje limitada pela emenda do teto dos
gastos).
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Considerações Iniciais:

• Falta de garantia de um piso de financiamento público
adequado para a rede de IFES (e o “Presente-se”?).

• Não está claro com as assimetrias existentes na rede de IFES
serão consideradas (“Separar o joio do trigo”?).

• Alteração da LDB e mais 16 leis em vigor gera complexidade
no debate legislativo.

• Sinalização de quebra da autonomia das IFES com a obrigação
de formalização de contrato com Organização Social (Lei nº
9.637/1998).
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Andifes – Carta de Vitória:

“Feita a ressalva de que elementos interessantes do programa não são
novos e antes reconhecem o que já se pratica virtuosamente no
ambiente e no contexto da legislação de nossas universidades, alguns
elementos novos não parecem interessantes.’

Vitória – ES, 26 de julho de 2019.
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Comissão de Orçamento:

“Com a manutenção pelo governo federal do bloqueio orçamentário, muitas das
Universidades ficarão, dentro de poucos dias, impossibilitadas de (a) pagar suas despesas
contínuas, como conta de energia elétrica; (b) honrar com os contratos de serviços
terceirizados, como os de vigilância e limpeza; (c) comprar materiais, como os necessários
para o funcionamento cotidiano de salas de aula e laboratórios.’

Vitória – ES, 26 de julho de 2019.
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Gestão, Governança e 
Empreendedorismo

• Eixo 1:
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Pesquisa e Inovação

• Eixo 2:
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Pesquisa e Inovação
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Pesquisa e Inovação
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Internacionalização

• Eixo 3:

Sobre o Future-se



Internacionalização

• Eixo 3:

Sobre o Future-se



Internacionalização

• Eixo 3:

Sobre o Future-se



Internacionalização

Sobre o Future-se



Internacionalização

Sobre o Future-se



22

Quem financia a pesquisa e a pós-graduação no Brasil?

Financiamento

Custeio

Capital

Bolsas

Portal de 
Periódicos



23Fonte: Pesquisa FAPESP, junho 2017
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Orçamento do MCTIC 
em 2017:

R$ 3,2 bilhões

(44% menor do que o 
estabelecido na LOA)

Orçamento do MCTIC 
empenhado em 2014:

R$ 7,3 bilhões
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FINEP: dotações para projetos
de pesquisa e infraestrutura de
instituições científicas,
responsáveis por 18,6% dos
desembolsos da instituição em
2016, caíram para 8,6% do total
em 2017. Recursos não
reembolsáveis para as
empresas representaram 12,9%
do dinheiro aplicado pela Finep
em 2017, ante 15,1% em 2016.
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Voltando ao texto do PL:

A autonomia universitária está em 
xeque?
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As IFES se comprometem:

• Utilizar a organização social contratada para o suporte à
execução de atividades relacionadas aos eixos previstos no
programa, desenvolvidas nos institutos e nas universidades
federais.

• Adotar as diretrizes de governança dispostas na Lei do Future-
se, inclusive ao Sistema de Governança a ser indicado pelo
Ministério da Educação.

• Adotar programa de integridade, mapeamento e gestão de
riscos corporativos, controle interno e auditoria externa.
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Da Operacionalização:

• “A operacionalização do programa dar-se-á por meio de
contratos de gestão, firmados pela União e pela IFES, com
organização social, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino,
à pesquisa, ao desenvolvimento, à inovação, à proteção e
preservação do meio ambiente, à cultura, à saúde e estejam
relacionadas às finalidades do Programa.”
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Sobre Organização Social (OS):
• Operacionalização do FUTURE-SE via de contrato com Organização

Social (Lei nº 9.637/1998).
• Lei n.º 9.637/98: “dispõe sobre a qualificação de entidades como

organizações sociais, a criação do Programa Nacional de
Publicização, a extinção dos órgãos públicos e entidades que
menciona e a absorção de suas atividades por organizações sociais,
e dá outras providências.”

• Firmado o contrato de gestão, a atividade estatal que antes era
executada pelo órgão ou entidade pública pode ser transferida por
inteiro à organização social, que estará habilitada a receber
orçamento público, cessão de servidores públicos e bens públicos
para o fim de manter em funcionamento a respectiva atividade.

• A OS pode passar a substituir o órgão ou entidade público em sua
integralidade, inclusive podendo levar à extinção do órgão ou
entidade.
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OS na minuta do PL:
• Art. 2º Ao aderir ao FUTURE-SE, as IFES se comprometem a:
• I – utilizar a organização social contratada para o suporte à execução de atividades relacionadas

aos eixos previstos no §1º do art. 1º, desenvolvidas nos institutos e nas universidades federais;
• II – adotar as diretrizes de governança dispostas nesta Lei, inclusive ao Sistema de Governança a ser

indicado pelo Ministério da Educação; e
• III - adotar programa de integridade, mapeamento e gestão de riscos corporativos, controle interno

e auditoria externa..

• Art. 4º Compete à Organização Social contratada:
• I – apoiar a execução das atividades vinculadas aos eixos previstos no art. 1º, §1º;
• II – apoiar a execução de planos de ensino, extensão e pesquisa das IFES;
• III – realizar a processo de gestão dos recursos relativos a investimentos em empreendedorismo,

pesquisa, desenvolvimento e inovação;
• IV – auxiliar na gestão patrimonial dos imóveis das IFES participantes; e
• V – exercer outras atividades inerentes às suas finalidades.

• Art. 7º Como forma de dar cumprimento ao contrato de gestão, a União e/ou as IFES poderão
fomentar a organização social por meio de repasse de recursos orçamentários e permissão de uso
de bens públicos.
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OS na minuta do PL:
• Art. 8º A Secretaria de Patrimônio da União transferirá a administração de bens imobiliários para o Ministério da

Educação, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o FUTURE-SE.

• Art. 9º O Ministério da Educação poderá participar como cotista de fundos de investimento, a serem selecionados 
mediante procedimento simplificado, nos termos dispostos em regulamento.

• § 1º Os fundos de investimento de que trata o caput deverão ter natureza privada e patrimônio próprio separado 
do patrimônio do cotista e do administrador, sujeitando-se a direitos e obrigações próprias.

• § 8º Fica o Ministério da Educação autorizado a doar, condicionalmente, bens imobiliários para as Organizações 
Sociais participantes do FUTURE-SE, desde que a rentabilidade da gestão patrimonial seja vertida para ações 
inseridas no âmbito das IFES.

• § 11. O Ministério da Educação poderá doar a rentabilidade das cotas dos fundos, diretamente, para as 
Organizações Sociais participantes do Programa, desde que estas utilizem tais recursos nos objetivos elencados 
no art. 1° ou para os fundos dispostos no art. 22.

• Art. 10. É facultada a cessão de servidores titulares de cargo efetivo que exerçam atividades relacionadas ao 
contrato de gestão, à Organização social contratada, nos termos de regulamento.

• § 3º Os servidores das IFES poderão participar nas atividades realizadas pelas organizações sociais, nas 
finalidades vinculadas ao FUTURE-SE, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, desde que cumprida a carga 
horária de aulas.
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E a autonomia das IFES?
• Pelo texto da minuta do PL enviado não haveria substituição ou absorção da IFE pela

OS, mas na tramitação no legislativo isso poderia mudar?
• Será uma única OS para gerir todas as IFES? Uma OS para cada IFE? Uma OS para várias

IFES?
• Como será o contrato de gestão entre a OS e a IFE? Quais atribuições,

responsabilidades e obrigações do Poder Público e da OS? Qual a entidade supervisora:
MEC ou IFES?

• Quem definirá os requisitos de ‘transparência, auditoria externa e compliance’? Hoje
compete a CGU, ao TCU e aos órgãos superiores das IFES

• Como ficam as medidas em implementação do modelo de governança pública e gestão
de riscos e gestão da integridade nos últimos anos na Administração Pública Federal,
sob a orientação do TCU e da CGU?

• As IFES terão que lidar com mais um órgão de controle? Hoje: TCU, CGU, AGU e MPF.
• O MEC estará autorizado doar bens às Organizações Sociais, que bens? Em que

circunstâncias?
• Como serão utilizados os recursos desse fundo? Quais os critérios para acesso aos

recursos? Qual regra de partilha? Como se dará as ações supletivas?
• Exclusão do programa pode ensejar a aplicação de penalidades? E quem não aderir?
• E o papel das Fundações de Apoio?
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Fundações de Apoio (FAs):
• CONFIES: 96 FAs gerenciando mais de R$ 5 bilhões por ano em ações que se

enquadram em boa parte do escopo do FUTURE-SE. Por que não foram
consideradas?

• Entraves para a eventual transformação das FAs em OS, já que isso impõe a
necessidade de alteração de seus Estatutos e a fiscalização estar na instancia
dos MPs dos estados (Código Civil, lei 10.406/2002).

• 24/07/2019: “O Contrato de Gestão para acessar recursos poderia representar
a perda de autonomia da Universidade na gestão de suas atividades fins e
meios, já que as metas seriam propostas por um agente externo à IFES, com
critérios de construção ainda não estabelecidos.”
(http://confies.org.br/institucional/informe-do-confies-sobre-o-future-se-em-
reuniao-na-coppetec/)

• FA só pode contratar pessoal para projeto específico e limitado ao seu tempo
de vida (Lei nº 8.958/94). OS pode contratar pessoal para suprir demandas de
recursos humanos da IFE de modo permanente, podendo ser alocado em
qualquer atividade da instituição, podendo atuar em projetos específicos ou
em ações rotineiras, bem como podendo ser técnicos ou docentes.
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Autonomia IFES x Comitê 
Gestor:

• O FUTURE-SE será acompanhado e supervisionado por Comitê
Gestor cuja composição e funcionamento ainda não estão
definidos.

• Irá estabelecer as diretrizes das ações no âmbito do Programa.
• Compete realizar avaliação anual de desempenho institucional,

conforme disposto em regulamento, para análise do atingimento
dos objetivos e metas pactuados no Plano de Ação.

• Assessora as IFES e organizações sociais participantes na condução
da política de governança e transparência.

• Compete garantir a estrita observância dos limites de gasto com
pessoal.

• Visa assegurar a correta e regular destinação dos recursos do
programa.
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Chegaremos aos R$ 100 bi?
Projeto prevê como fonte de recursos do Fundo de autonomia financeiras das IFES:

• Prestação de serviços compreendidos no objeto da IFES, tais como estudos, pesquisas, consultorias
e projetos.

• Comercialização de bens e produtos com a marca das instituições apoiadas.
• Alienação de bens e direitos.
• Aplicações financeiras que realizar.
• Direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, dividendos, bonificações, comodatos e concessões.
• exploração de direitos de propriedade intelectual.
• Acordos e instrumentos congêneres que realizar com entidades nacionais e internacionais.
• Matrículas e mensalidades de pós-graduação lato sensu nas universidades federais.
• Doações, legados e subvenções de qualquer natureza, que lhe forem destinados por pessoas físicas

ou jurídicas, de direito privado ou público, inclusive de Estados, Distrito Federal, Municípios, outros
países, organismos internacionais e organismos multilaterais.

• Ganhos de capital e os rendimentos oriundos dos investimentos realizados com seus ativos.
• Quantia recebida em decorrência das leis de incentivo fiscal.
• Doações da rentabilidade das cotas do MEC nos fundos de investimentos, como forma de ação

supletiva, desde que autorizados pelo Comitê-Gestor.
• Outras fontes.
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• Valorização da pesquisa aplicada: e a pesquisa básica?
• E as ciências humanas, sociais, letras, artes?
• E os cursos de licenciatura?
• E os campi fora da sede?
• No Vale do São Francisco, quantas/quais empresas investem recursos na UNIVASF

atualmente?
• Quanto é investido atualmente pelas empresas? Em quais áreas?
• Possibilidade de novas parcerias: com quais empresas?
• E o papel social da universidade? E a ampliação do acesso ao ensino superior na

graduação e na pós-graduação?
• Há garantias de que a universidade continuará pública e gratuita? Haverá

diminuição do financiamento público para o ensino superior?
• Qual o papel dos órgãos de fomento nesse Programa?
• Qual o papel das entidades (ANDIFES, SBPC, CONFAP, etc.)?

Outras considerações



Andifes – Carta de Vitória:

“A ANDIFES conclama, assim, todas as universidades federais a
avaliarem os aspectos estruturantes da proposta, assim como suas
consequências, à luz dos princípios constitucionais e dos valores mais
elevados que orientam a vida universitária.’

Vitória – ES, 26 de julho de 2019.
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Próximas Etapas:

• 5-8/08: prazo para debates internos: colegiados, setores,
campi, comunidade externa, docentes, TAEs e estudantes.

• 09/08: Reunião deliberativa do Conuni sobre o FUTURE-SE.

• 15/08: Consulta Pública do Future-se.
https://isurvey.cgee.org.br/future-se/
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